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vis t a os termos do Memorando n9 181/87-DC , 

RESOLVE: 

.. 

DECRETO (P) N9 1483 de 11 de dezembro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe. confere os itens li e VIII, do artico 
18 , do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e· à 
vista do disposto no parágrafo Único, item li, do artigo 
89 , da Lei n9 6.652, de 30 de maio de 1979 e o que consta 
do Proc . n9 28740 . 000014/87-REF, de 01 de set embro de 1987 

Art. 19 - Tornar sem efeito os Decretos (P) n9 1425 e 
1426 , ambos datados no dia 20 de novembro de 1987, publica 
dos no Diário Oficial do Território de n9 5041, do dia 2~ 
de novembro de 1987. 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Retificar a redação do arti~o 29. do Decreto 
(P) n9 1385, de 09 de novembro de 1987, publicado no Diá
rio Oficial do Território ~ederal do Amapá n9 5033, de 13 
de novembro de 1987, que passa a vigorar com a seRuinte re 
dação: 

Art . 29 - Revogam-se as dispos ições em contr~rio. 

Macapá-AP, em 14 de dezembro de 1987, 999 da República 
e 449 da Criac;;ão do Territór io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIS!eRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1485 de 14 de dezembro de 1987 

·: 

Art. 29 - APlicar-se á a título do proventos ao 29 SGT 
PM AG JOEL SOARES FILHO, o disposto no inciso II , do arti
go 104, da Lei n9 5.906 , de 23 de julho de 1973, alterada 
pela Lei n9 7. 435, de 19 de dezembro de 1985 . 

Art . 39 - Este Decreto entra em vigor a contar de 13 
de novemb ro de 1987, r evogadas as disposições em contrário 

O Governador do Território Feder a l do Amapá, usando da~ 
atribuiçÕes que lhe s~o confer ida!' pelo artigo 18 , item II,'·. 
do Decr e to- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 

PWCIO DO SETENTRIÁO, em Macapá, 11 de dezembro de 
1987 , 999 da República e 449 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
r.overnador Substituto 

MINIST!RI O DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1484 de 14 de dezembro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá.usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 ,item li , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 

RESOLVE: 

Desi~nar ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, Secretá
rio de Governo de Planejamento, para exercer acumulativa -
mente , em substituição , ~ car go de Governador do Territó -
rio Federal do Amapá, durante o impedimento do respectivo 
titul ar que viajará a cidade de Brasília- DF, no período de 
15 a 18 do corrente mês, a fim de participar da sol~nidade 
de cumprimentos de fim de ano ao Exce l entíssimo Senhor Í>re 
sidente da República. e tratar de o~tros assuntos re l aciona 
dos• com a Admini stração Amapaense. 

1 
Macapá-AP, em 14 de dezembro d~ 1987 , 999 da República 

e 449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA .COSTA 
Governador 

rlfiSII DE lftQUitO ( .. ~ 
~ICUMERUCfcO u:r.r~l. r:T~YI! · r '' ;v; .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL CX:: MACAP( 

LEI Nll 295/87 - PtJM 

Di~õe sobre a~~~ Actninistratiw da cêmara MI.M'Ii
cipal de Macapá e dá outras providências. 

O PReF.ÊITO IIJN!CIPAl. ~ MACAAA : 

Faço ·eaber Clll9 a ~a Municipal de Macapá, deCl'eta e eu 
eanciono o Seguinte Lei: 

CAP:!TULO I 
~ EBlflUTl..F\A ORGANIZACICJNI\L 

Art. 111 - A Estrutura Actninistratiw da câmara Ml.rlicipal 
de Macapá , C0111JÕ9-se dos seguintes órgãos: 

J. .-- ORGruls a:: ASS'EBSORAMENtO: 

a) Gabinete do Prefeito; 
b) Gabinete dos Membros da Mesa; 
c) Gabinete das Lideranças Partidárias ; 
d) Gabinete dos Vereadores; 
e) Procuradoria Jurídica. 

II - CRGAos AUXILIARES : 

a) Secretaria Actninistratiw; 
b) Secretaria Legislatiw; 
c) Secretaria de Finanças . 

CAP!TULO II 
IYIS FINAUOADES DOS CRGAos 

sEÇAo I 
GA8ThETE DA PREBI~CIA ll4\ rh1ARA 

III - ASSESSCJ:UA DE RELAÇtei ~BLICAS 

sEÇAo rr 
DOS GABINETES DOS MEMBAOS ll4\ MESA 

Arl . 311 - Os Gabinetes dos Membros de Me!la, órgãos sup~ 
riores de assessoramento direto e imediato, tem por, fina
lidade asse55orar os Malillr'os de Mesa Executl.va da câmara 
Municipal de t.lac:epá, em I!IIJ8S representações PÚblicas e so
ciais, bem cano ooordamsr e controlar a execução das ati
vidades de imprensa e relações pÚblicas internas, oxternes 
e actninistrativas , em suas respectiws áreas de canpetên -
cia . 

SEÇAO UI 
[)(J) GABINETES DAS LIOERAJIÇAS PARTI!W1IAS 

· Art. 411 - Oa Gabinetu du Lid&riltlÇ&S Part.J.u.ir.Las, or-
gãos a~.Çeriores de assessoramento direto .• e irii'odiulo , tem 
por finalidade assessorar as Uderanças partiaártcls dos 
ael!.1 purtidoa de maior repre .en~.t~ção na cânw:lra Municipal de 
IJacap.! , em suas representações pÚblicas e sociais , bem co
mo coordenar e controlar a exee~.çüo dus atividudes de ern-: 
prensa e relaçÕes pÚblic.-"ls internes, externas, poÚ ticas e 
aci~:!.nislrativas, em suas respectivas Óreas de ccrnpetêncla . 

SEÇM IV 
005 GABINETES DCE VEREADORES 

Arl . 5 11 - Os Gabinetes dc-s Vereadores, órgãos superiores 
d1• assessoramento direto e imediato, tem por finalidade a_:! 
sessorar os Vereedores em suas representações pÚblicas e 
sociais, bem cano coordenar e controlar a CXP. ·uc,·do dos at! 
vidades de ernprensa e rel.sções pÚblicas j ntarnes , externas 
e: adninistrativas, em suas re!JPE!ctiws áreas de canpelên -
cia . 

·. 

Art. 211 - o Gabinete da Presidência da cêmara , órgãos s.!:! 

1
perior de assessoramento di.rato e imediato do Presidente , 
tem por finalidade assessorar o ()lefe do Poder Legislativo 
do MuniCÍpio de Macapá .em StJa represen tação pÚblica e • so
cial, bem como coordenar e .controlar a execução das ativi
dades de imprensa e relações pÚblicas internas, externas e 
adninistrafiw , em sua área de- canpetência . 

. ... ~~ 6m:to:. as Gst:dnetas dos \lerei!~ "aJIIPr'eentbll · .. 
os segdntes Órgãos: 

PAAA!l'\AFO ONICO - O Gabinete do Presidente de câmara can
preende os seguintes órgãos: 

I - ASSESSORIA PARLAMENTAR DA PRESI~NCIA . 

II - ASSESSORIA DE IMPAEI\SA : 

2.1- Seção de Te~ex 
2 .2 -Seção de Telefonia 

DI A RIO 

I - ASSESSORIA PARLAMEI'ITAR . 

II - SECRETARIA PARLAMENTAR. 

SEçAO V 
ll4\ ffiOa.JW>CJUA JUR!DICJI 

Art. 611 - A Procuradoria Jurídica, unidade adninistrati
va de Direção llssessoramento 5~-ÇHrior , subordinada direta
mente à Prer.idência da cãm..lra , tem cano canpetência , o as-' 
sessoramento ao Poder Legislativo Mt.nicip'al bem canc e><er
cer atividade técnico-judiciária, na defesa dcs i n teresses 
da câmara , nas esferas judciais e actninistratiws . 

PAAArnAFO ÚNICO: A Sui>-Procuradoria Jurídica inteura a 
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Procuradoria Jur:fdice da câmara Municipal de Macapá . 

SEÇÃO VI 
DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

'l\rt . ?!I - A Secretaria Actninistrativa da câmara Ml.llici -
pal de Macapá , l.llidade actninistrativa de Direção Superior, 
subordinada diretamente à Presidência da câmara , tem por 
finalidade gerenciar as atividades do sistema de e.ctninis -
tração patrimonial , material , pessoal e serviços gerais , 
cabendo-lhes a orientação normativa , a supervisão téc:r1ica 
e o controle de resultados das atividades desenvolvidas. 

PAMGlAFO IÍNICO - A Secretarie Actninistrativa da câmara 
Municipal de Macapá , compreende os seguintes Órgãos: 

I - DEPARTAMENTO OE PESSOAL: 

1.1 - Divisão de Controle de Pagamento 

2 . 1 . 1 - Seção de Encargos Sociais 

1.2 - Seção de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento 

II - DEPARTAMENTO OE SERVIÇOS GERAIS: 

2.1 - Divisão de Som e Gravação 

2 .2 - Di visão de Manutençao de Equipamentos e InntalaçÕes 
Elétricas e Hidráulicas . 

2 . 3 - Di visão de Transporte 

2 .4- Seção de Vigilância 

? • 5 - Seção de Zeladoria 

2 .6 - Seção de Copa I e II 

2 .?- Seção de Mimiografia e Aeprografia 

2 .B- seção de Protocolo 

2 .9- Seção de Arquivo e Documentação 

III - DIVISAO DE MATERIAL 

IV - DIVIsAO DE PATRIMONID 

SEÇAD VII 
DA SEffiETARIA LEGISLATIVA 

Art. Bll - A Secretaria Legislativa da câmara Municipal de 
Macapá , unidade a ctninistrati.va de direção e asses~oramento 
superior subordinada à Presidencia da câmara , tem por com
petência coordenar e controlar as atividades legislativas , 
bem como supervisionar as atividades dos Órgãos que lhe são 
dire~ente subordinadcs. 

PAAAGlAFD IÍNICO: A Secretaria Legislativa da câmara com
preende os seguintes Órgãos: 

I - SECRETARIA GERAL DA MESA 

1 . 1 - Seção de Taqui grafia 
1 .2 - Seção. de Apoio às Comissões Permanentes 
1.3 - Seção de Redação e Elaboração de Proposições 

II - DIVIsAO DE ARQUIVO E DDCUMENTAçAD LEGISLATIVA 

III - DIVISÃO OE BIBLIOTECA 

SEçAD VIII 
DA SECRETARIA DE FINA~ --

Art . 92 - A Secretaria Municipal de Finanças , unidade aE 
ministrativa de direção superior , subordinada diretamente 
à Presidência da câmara, tem por finalidade , definir nor
mas, procedimentos, responsabilidades e a1ribuições rala -
cionadas com as previsÕes e execuções orçamentárias, car• os 
regisb:.os nos livros e fichas e com o controle das ati.d. -
dades econômicas e financeiras do Poder Legislativo co Mu
niCÍpio de Macapá. 

. ... 

PAR.~ GRAFO ÚNICO: A Secretaria de Finanças da câmar{:l Mu
nicipal de Ma~pá , compreende os seguintes Órgãos : 

J - DIVISÃO DE MOVIMENTAçAO DE RECURSOS 

II - DIVISÃO OE CONTABILIDADE 

2 . 1 - seção de Cont.abilidade Financeira e Patrimonirü 
2 . 2 - Seção de Análise e Prestação de Contas 
2 . 3 - Seção de Actninistração e Conttlbilidade Orçamentária 

CAPfTULO III 
DO REGULAMENTO INTERNO 

Art . 10 - As competências das unidades actninistrativafi 
da câmara Municipal de Macapá , e as atribuições eepec!fi -
cas dos respectivos titulares, constarão do Regulamento I ,!! 
temo, aprovado por Ato da Mesa Executiva . 

CAPfTULD IV 
DOS CARGOS E FUIIÇOES GRATIFICADAS 

Art. 11 - Os cargos de provimento efetivo, cargos comis
sionados e funçõee gratificadas da câmara Municipal de Ma
capá, constarão da Lei do Plano de Classificação de cargos 
e salários. 

Art . l2 - Os cargos comissionados serão providos de li
vre escol ha do Presidente da câmara . 

Art. 13 - Somente serão desi gnados par a o exer cÍ cio da 
função gratificada, Servidores da câmara Muni cipal de Ma
capa . 

Art. 14 - O pro~imento t'os Cbrgos de Assessor Parlamen -
tar, Secretário Parlamentar, Chefe de Gabinete de Vereatjor 
das Lideranças e dos Membros da Mesa Executiw , será feito 
pelo Presidente da câmara por indicação do Vereador , do 
Membro da Mesa ou do LÍder Partidário . 

§ 1 11 - A exoneração do exercÍ cio dos cargos mencionados 
no "Ceput" deste artigo, dar-se-á por ato do Presiden te da 
câmara, somente nos seguintes casos: 

I - Se-licitada pelo ocupante do cargo 

II - Solicitada pelo Vereador ou Secretário que o indicou 

III - O ocupante incidir em falha grave . 

§ 211 - Na hipÓtese do inciso III , do Parágrafo antfilrior, 
o Presidente da câmara comunicará ao Vereador que indi cou 
o ocupante do cargo, os motivos de SUfl decisão . 

CAP!TULO V 
DISPOSIÇ0Es GERAIS 

Art . 15 - A implantação da RQforma Actninistrativa de que 
trata a presente Lei , será efetivada através ele atos do 
Presidente da câmara Municipal de Macepé . 

Art . lS - Fica o Poder_Execu tivo autorizado a abrir cr~ 
di to suplementar , no montante solicita do pela Presidência 
da câmara de Macapá, para atender as despesas deeorrentes, 
da implantação da presente Lei . 

Art . l? - Os efei toa financeiros da presente Lei vigora
rão a contar de l!l de novembro de 19B?. 

Art. l B - Este. Lei entra em vigor np data de sua publi~ 
ção revogadas as disposições em contrfrio . 

PALfiCIO 31 OE MARÇO , 25 de noVGIIlbr~ de 19B?. 

RAIMUM>O AZEVEDO dsTA 
Prefeito Mlllicipal de l1acapá 



Macapé, 17-12-87 OIARIO OFICIAL PAg. 4 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO NQ 034/87-SEAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI C.ELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV!S DA SECRETARIA DE AGRICULTURA,_ E 
A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA T€CNICA E EXTENSÃO RURAL DO TE! 
RITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, ViSANDO A EXECUÇÃO FINANCEIRA DO 
PROJETO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO. 

O Governo do Território Federal do AmaP.á , através daS~ 
cretaria de Agricultura, nes te ato representada' pelo seu 
Titular Senhor· PAU)..O LEITE DE MENDONÇA, daqui em diante d~ 
nominad~ simpl esmente CONTRATANTE e a Associação de Assis
tência Técnica e~Ext~nsão Rural do Território Federal do 
Amapá, inscrita no CGC sob o n9 05.979:190/0001 - 54 , repre
sentada pelo seu Secretário Executivo, Senhor ADELSON A. 
CARNEIRO FERNANDES , doravante denominada simplesmente CON
TRATADA, re•olvem de comum· acordo firmar o presente Contr~ 
to consoante as cl áusulas e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
trato foi elaborado .com embasamento no Decreto (N) n9 00197 
86-GTFA, de 20 de ~aio de 1986, de acordo com o Decreto
Lei n9 2 .300 , artigo 22 , inciso X. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Contrato tem 
como objetivo , a execução financeira do Projeto Dese~vol~i 
mento do Setor Agropecuário, conforme o Plano de Apl1caçao 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAC0ES 

I - DO CONTRATANTE: 

a) alocar no presente exercício a importância de Çz$ 
17.020.000,00 (Dezessete MilhÕes e Vinte Mil Cruzados) , pa 
ra atender os obj etivos previstos na c láusula específicã 
desUe instrumento; 

b) proceder o indispensável acómpanhamento e fiscaliza 
ção da execução do presente Contrato, através da Secretariã 
de AgricultuJA~; 

c) assegurar à CONTRATADA a remuneração de 5% (cinco 
por cento) sobre o val or do Contrato pelos serviços meneio 
nados na c láusula segunda deste instrumento. 

I! - DA CONTRATADA 

a) aplicar os recursos de que trata este Contrato de 
acordo com o Plano de Aplicação , orientações e necessida -
des apesentadas pela SEAG; 

b) observar , obrigatoriamente , o prazo de prestação de 
contas dos recursos transferidos e estipul ados em cláusula 
vrópr ia deste ato; 

c) Enviar à SEAG, mensalmente, e/ou quando solicitado 
boletim demons tra tivo por elemento de despesa , da execução 
financeira do presente Contrato; 

d) prestar contas dos recursos recebidos à Secretaria 
de Finanças-SEFIN, enviando cópia da mesma à SEAG; através 
de documentação probante da aplicação dos recursos, compa
tível, aut êntica e l egitima, de acordo com as normas esta
belecidas pelo CONTRATANTE; e 

e) manter pessoal especi alizado para execução do pr e-
sente Contrato, sem qualquer vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
assinatura deste Contrato no valor de Cz$ 17.020 .000,00 
(Dezessete MilhÕes e vit\te Mil Cruzados) correrão à conta 
do Progr ama 041 50882.716 , como segue: 

- Cz$ 11 .000 .000 ,00 (Onze MilhÕes de Cruzados) do En
car gos da União , Elemento de Despesa 4. 1.3.0.07. consoante 
Nota de pmpenho n9 87NE0121Z. emitida em 20· de novembro de 
1987; 

- Cz$ 3.000.000,00 (Três MilhÕes de Cr~zados) do Fundo 
de Participação dos Estados , DF e Territórios , Elemento 'de 
Despesa 4130.07, consoante Nota de Empenho n9 87NE10876 
emitida em 20 de novembro de 1987. 

- Cz$ 900.000,00 (Novecentos Mil Cruzados) do Fundo de 
Participação dos Estados, DF e Territórios, Elementos de 
Despesa 4130 . 01 , consoante No ta de Empenho nQ 87NE10874 , 
emi tida em 20 de novembro de 1.987 . 

- Cz$ 1.300 .000 , 00 (Hum Milhão e Trezentos Mil Cruza
dos) do Fundo de Participação dos Estados, DF e Territórios 
Elemento de Despesa 4110 .00 . consoant e Nota de Empenho n9 
87NE10873; 

- 470.000 , 00 (Quatr ocentos e Setenta Mil Cruzados) do 
Fundo de Participação dos Estados , DF e Territórios, Ele
mento de Despesa 4130.05 . consoante Nota de Empenho n9 
87NE10875, emitida em 20 de novembro de 1.987; e 

- Cz$ 350.000 ,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Cruzados 
d~ Fundo de Participação dos Estados, DF e Territórios 
Elemento de Despesa 3132.00 , consoante Nota de Empenho 
87NE10872, e~itida em 20 de novembro de 1987. 

' n9 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução do presente Contrato , serão libe 
rados em uma única parcela , após a assinatura deste ato. -

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECUR
SOS: ·Os recursos consignados por este i nstrumento serão de 
positados em conta bancária especial GTFA/ASTER/AP, deven~ 
do a movimentação desta somente ocorr'er em cheques nomina
tivos. 

CLÁUSULA S€TIMA - DA PRESTAÇÃO QE CONTAS: A CONTRATADA 
pres t anã conta dos r ecursos recebidos em decorrência deste 
Contrato, no máximo até trinta (30) dias após o término de 
sua vigência . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENC!A : O presente Contrato vi
gorará a partir da data de sua assinatura, expirando-se no 
mesmo dia e mês do ano de 1.988. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presen
t e Contrato no Diário Oficial do Governo deste Território, 
deverá ser feita no prazo d~ vinte (20) dias contados da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA D€CIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Mediante assentimento das partes contratantes, este 
instrumento poderá sofrer modificações em todo ou em parte~ 
ou ser prorrogado através de Termo Aditivo, podendo ser r es 
cindido de pleno direito , por inadimplemento de qualquer 
de suas cláusula e condições , independentemente de ação ' , 
notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA D€CIMA PRIMEIRA - DO FORO: Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em decorrência do não cumprimento des 
te instrumento , de comum acordo , as partes elegem o Foro 
da Comarca de Macapá , com exclusão de qualquer outro , por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo firmam o presente Contrato em 
cinco (5) vias de igual teor e forma, para um so efeito, na 
presença de duas (2) testemunhas. 

.Macapá (AP) , 02 de dezembro de 1.987. 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
CONTRATANTE 

ADELSON A. CARNEIRO FERNANDES 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CONTRATO N9 034/87- SEAG 

ELEMENTO DE DESPESA 

Pessoal 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

Obras e InstalaçÕes 

TOTAL 

VALOR 

1.400 . 000,00 

8. 220.000,00 

5. 600 . 000 , 00 

1. 800 . 000,00 

17 .020 .000,00 

Macapá (AP), 02 de dezembro de 1.987. 

ADELSON A. CARNEIRO FERNANDES 
ASTER/AP 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
SEAG 
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MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADIVO AO CONTRATO N9 007/87-SEPS, CELE
BRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
FIRMA A.L.D.B. MONTEIRO PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo.do Territótio Federal do Amapá , neste ato re
presentado pelo seu Secretário de Promoção Social , Senhor 
RONALDO PINHEIRO BORGES , daqui em diante denominado sim
plesmente CONTRATANTE , e afirmaA.L.D. B. MONTEIRO-SANECON
Saneamento e Comércio , em sede nesta cidade , à Rua Josefi
na da Soledade, n9 69 , Bairro Paulicea, inscrita no CGC/MF 
sob o n9 04. 170.825/0001-05 , neste ato representada por sua 
proprietária, Sra. ANDREA LUIZA DIAS BENTES MONTEIRO, resi 
dente e domi ciliada a rua Josefina da Soledade n9 78 , por= 
tadora da C.I. n9 81.659 e C.P.F. n9 0417918B2-87, doravan 
te denominada s implesmente CONTRATADA, r esolvem de comum 
acordo , celebrar o pr esente Termo Aditivo ao Contrato n9 
007/87-SEPS, mediant~ as Cláusulas e condições seguintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo , fica 
alterada a Cláusula Décima Quinta do Instrumento original, 
passando a vigorar com a ~eguinte redação: 

CLÁUSULA DeCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO: Os preços 
unitários contratuais ou parte do valor global contratual, 
proposto e aceitos nas Cláusulas próprias do Instrumento 
principal, serão r eajustados de acordo com o disposto no 
Decreto n9 94 . 042 , de 18 de f evereiro de 1987, alterado p~ 
lo Decreto n9 94.233 , de 15 de abril de 1987, normatizados 
pelo Decreto n9 0008, de 09 de julho de 1987 , do E~celentÍ_! 
simo Sr. Governador do Território Federal do Amapa , proce
dendo-se ao reajuste dos serviços , segundo Índices se to -
riais correspondentes a coluna 2 - Disponibi l idade Interna 
(!ndice Geral de Preços), fornecidos mensalmente pela Re
vista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas. As 
revisões dos preços unrtários contratuais ou parte do va
lor global contratual serão calculados segundo a fórmula 
seguinte: 

R • .::I"'i--= __ I;;.o.;.. x V 
lo 

Onde : 

R • e o valor do r eajustamento; 

lo - e o índice de preços verificados no mês de outu -
bro de 1986 ou no mês da proposta que deu origem 
ao Contrato ; 

li • e o índice do mes a ser reajustado; 

V e o valor do serviço a ser reajustado (preço uni
tário ou parte do valor global) . 

Correção Monetária: 

Os reajustes extemporâneos em seu cumprimento 
atualizados at r avés da Correção Monetária , somente 
dos até o limite da variação da OTN (Obrigação do 
Nacional), calculada segundo a fórmula abaixo: 

Rc • R 
OTNm 

Ra • Rc x OTNa 
Onde_: 

serão .. 
permiti 
TesourÕ 

·.· . 

. CONSELHO TERRITÕRIAL DO ÃM.(PÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 
EDITAL DE CONVOCACÃO 

-o • 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPÁ, de acor 
do com o Artigo 26 do Decreto- lei n9 411/69 e Artigo 15 dÕ 
Regimento Interno, convoca oa Senhores Conselheiros a com
parecerem a Centésima Quinquagésima Nona ( 159f) Reunião Or 
dinãria , a ser realizada na Secretaria Administrativa do 
Colegi ado, nos dias 21, 22 e : • de dezembro de 1987 , com 
seu iníc io previsto para às 1 !!:1.~. '11lras (HBV) , com a fina
lidade de tratar de assunr ,. '· '· i.. · ~ se do Território Fe 
dera l do Amapá . -

Macapá-AP, 27 o , .. ,_ ··:'•: 1987 

ELFREDO TÁVORA ~- ~ • 
Presidente 

A V I S O 

A COMISSÃO PERMAN....NTE DE LICITACÃO - C.P.L. DO INSTITU 
TO BUSii.E'IRO D! D!SENVOLVIMENTO FLO'RESTAL - DELEGACIA DÕ 
AMAPÁ,. iNSTITUlDA PELA ORDEM DE SERVIÇO DE N9 058/87-DE / 
IBDF/ AP, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1987 , LEVA AO CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE A TOMADA DE PREÇOS N9 02/87-DE/IBDF/ 
AP. FOI CANCELADA POR CONVENII!NCIAS ADMINISTRATIVAS . 

Macapá-AP, 14 de deze~ro de 1987 
Mf GORETII MENDES MESQUITA 

Pres idente da C.P .L. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
TERMO ADITINO 

PRIMEIRO (19) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 018/87-SEPLAN, 
A SER FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMA 
PÁ E O CENTRO DE APOIO À PEQUENA E MeDIA EMPRESA DO AMAPÁ= 
CEAG , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governado): , Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
doravante denominado aimpleamente GOVERNO e o Centro de 
Apoio à Pequena e Média Emp resa do Amapá , sociedade civil 
com fins lucrativos , com sede e foro na cidade de Macapá -
TFA, insc rita no tGC (MP) sob o n9 ~4.66~.409/0001-24, nes 
te ato representado por seu Presidente , Senhor ALFREDO AU= 
GUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA e pelo seu Secretário Executivo, 
Senhor EDIRALDO HOMOBONO SANTA BR!GIDA, daqui em diante de 
nominado simplesmente CEAG/ AP , resolvem de comum acordo f ir 
mar o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e con= 
dições seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO : O presente Termo Adi
tivo, com respaldo no art . 55 , alínea do Decreto-Lei 2.300, 
de 21 de novembro de 1986 tem por objetivo: 

a) Alterar a Cláusula Quarta do Contrato Original. 

b) Alterar o Plano de Aplicação e Cr onograma de Desem
bol,so do CQntrato Original, que fica fazendo parte integra~ 
te deste i n$trümento . 

"CLÁUSIA.o\ QUARTA - DA DOTAÇÃO: Aa despesas decorrentes 
'dâ .assinat:urã do presente Contrato no valor de Cz$ 4 .100.000 
(QUATRO -MILHOES E CEM MIL CRUZADOS) , serão alocados da se
guinte forma: 

R c e o valor do reajustamento em OTN; 
...... -... ã) "ci$ 2:100 :õõõ ;M -(õó!s-·MILH~B étifiifL" CllõZADõs ) 

do fundo de participação dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios, Programa de Trabalho n9 03090402.009 , Nature
za da Despesa 4130.07, conforme Nota de Empenho n~ 04511 , 
emitida em 15/06/87 e , NB n9 10287, emitida em 16.11.87. 

OTNm • e o valor da OTN "pró-rata-tempore" correspon -
dente ao mês da emissão da fatura; 

OTNa g o valor da OTN correspondente ao mês da liqu! 
dação da dívida . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecerão inalteradas as 
Cláusulas e condições do Instrumento principal. 

demais 

E, por es tarem de acordo , as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma , pa 
ra o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) teste= 
munhas abaixo assinadas. 

Macapã (AP), de de 1987. 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

Secretário de Promoção Social 
ANDRtA LUIZA DIAS liENTES MONTEIRO 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

b) Cz$ 2. 000:000,00 (DOIS MILHO!$ DE CRUZADOS) do Sub
Projeto Desenvolvimento !esional; fonte Diretamente Arreca 
dada, Pró grama de Trabalho n9 03090402.009, Elemento de Deã 
pesa 4130 . 07 , conforme Nota de Empenho -

CLÁUSULA SEGUNDA - ticam i nalteradas as demais Cláusu
las e condições do contrato Origi nal. 

! , por estarem d~ acordo , as partes fi~m o presente 
Termo Aditivo em 06 (sei&) vias de igual teor e forma , na 
presença de 02 (duas) teetemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 20 de outubro de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
GOVERNO PRESIDENTE 

• , ., EDIRALDO HOMOBONO SANTA BRlGIDA 
SECRETÁRIO EXEcUTIVO 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

P6g. 8 

Plano de Aplica~ão dos recursos a serem repassados pelo Governo do Território Federal do Amapá e o Centro de Apoio 
à Pequena e Média Empresa dq Amapá-CEAG/ AP, para fazer face a sua participa~ão no Contrato n9 018/87-SEPLAN. 

NATUREZA DE DES~ESA DISCRIMINAÇÃO VALOR Cz$ 

4130.07 

TOTAL 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

- Pessoal e Encargos 

- Material de Consumo 

- Servi~os de Terceiros 

2.970.000,00 

460.000,00 

670.000,00 

4.100.000,00 

Importa o presente Plano de Aplícação no ·;alor de Cz$ 4.100.000 , 00 (QUATRO MILHOES E CEM MIL CRUZADOS) 

Macapá, 20 de outubro de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALPREOO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

EDIRALDO HOMOBONO SANTA BR!GIDA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem transferidos pelo GTFA, para fazer face a sua participação no Contra 
to n9 018/87-SEPLAN, firmado entre este e o Centro de Apoio à Pequena e Média Empresa do Amapá - CEAG/AP. 

DISCRIMINAÇ O 
DA DESPESA 

4130 . 07 

TOTAL 

800. 000 . 00· 700.000, 00 

800.000,00 700.000 , 00 

3f PARCELA 
OUTUBR0/87 

1.60Q.OOO,OO 

1. 600.000,00 

4f PARCELA 
NOVEMBR0/87 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

TOTAL 

4.100.000,00 

4 .1 00 , 000,0(, 

Importa o presente Cronograma de Desembolso no valor de Cz$ 4.100.000,00 (QUATRO MILHOES E CEM MIL CRUZADOS). 

Macapá, 20 de outubro de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

EDllW.OO ROI't)BONO SANTA BRlGIDA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

CARTORIO JOCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de Macapá-TFA
República Federativa do Bra9il, faz saber que pfetendem se 
casar: LUCIDILTON DA SILVA RODRJ;GUES com JACYMARY GOMES ' 
FERREIRA. 

Ele .é filho de Raimundo -Moreira Rodrigues e de Flavia 
da Silva Rodrigues. 

Ela é filha de Miguel Ramos Ferreira e .de Francisca M! 
ria Gomes Ferreira. 

Quem souber de qualquer ~mpedimento legal qde os iniba 
de casar um com o outro, acuse.-os na ·forma da lei. 

Macapá, 15 de dezembro de 1987 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
.Tabeliã 

CARTORIO JOCÃ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de Macapá-TFA
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem 
se casM: MANUEL BAIA MARTEL MADUREIRA com OLINDA MARIA DA 
SILVA BRANCO. 

Ele é filho de Crescencio Martel Madureira e de Raimun 
da Baia Madúreira . 

Ela é filha de José das Chagas Branco e de Doralice da 
Silva Branco . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapa, 15 de dezembro de 1987 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã 


